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DECRETO Nº 7351/2025 

 
 

  EXONERA E NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL 
 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica exonerada a senhora Mariana Virgínia Machado, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Compras, a partir de 
30.06.2025. 
 
Parágrafo único. A servidora ora exonerada do cargo de confiança retornará automaticamente ao exercício de seu cargo efetivo, com 
a devida lotação na unidade de origem, nos termos da legislação aplicável e observadas as necessidades do serviço público. 
 
Art. 2º Fica nomeada a senhora Clara Sabrina de Medeiros, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para responder pelo cargo em 
comissão de Diretor de Compras, a partir de 01.07.2025. 
 
§ 1º Com a nomeação da servidora para o exercício de cargo em comissão, cessará o pagamento da gratificação relativa à função de 
confiança anteriormente exercida, em conformidade com as normas constitucionais aplicáveis. 
 
§ 2º A servidora fará jus ao recebimento da remuneração do cargo em comissão ou de seu cargo efetivo acrescido da gratificação na 
forma prevista no art. 78, § 3º da Lei 2.295/2018, mediante expressa opção. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 30 de junho de 2025. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa  
Secretário de Governo   

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 30 de junho de 2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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